
 1 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG 
Campus Universitário Ministro Petrônio Portella, Bairro Ininga, Bloco 6; Teresina, Piauí, Brasil;  

CEP 64.049-550 - Telefone: (86) 3215-5540; Fax (86) 3215-5541 
Internet: www.ufpi.br/ preg@ufpi.edu.br 

 
 

EDITAL N.º 054, DE 09 DE JULHO DE 2010.  
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO – 
TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA (TRF) E PORTADOR DE CURSO 

SUPERIOR (PCS) - Edital N.º 024/ 2010 – PREG, de 09.04.2010 

 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), através da Pró-Reitoria de 

Ensino de Graduação (PREG), divulga o resultado das solicitações aprovadas, 

conforme Edital N.º 024/ 2010 – PREG, de 09.04.2010, nas modalidades 

Transferência Facultativa e Portador de Curso Superior Pleno ou Pós-

Graduação Stricto Sensu, para ingresso no período letivo 2010.2. 
 

1. APROVADOS ÀS VAGAS POR CENTRO/ CURSO 
 

1.1 Para o Centro de Ciências da Saúde (CCS/UFPI): 
 
1.1.1 Curso de Bacharelado em Nutrição – Tempo INTEGRAL 
 

Processo Nome Modalidade 
007509/10-21 Márcia Aparecida Sousa Silva Ribeiro 

Gonçalves 

PCS 

007483/10-30 Nilselia Hérika Rodriges dos Santos 

Ribeiro 

PCS 

 
1.2 Para o Centro de Ciências da Natureza (CCN/ UFPI): 
 
1.2.1 Bacharelado em Ciências Biológicas – Turno DIURNO 
 

Processo Nome Modalidade 
007455/10-02 Adriana Monteiro de Oliveira Morais PCS 

007540/10-71 Pablo Learth Sabóia  TRF 

 
1.3 Para o Centro de Ciências Humanas e Letras (CCHL/ UFPI): 
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1.3.1 Bacharelado em Ciências Sociais – Tempo INTEGRAL 
 

Processo Nome Modalidade 
007475/10-10 Bruno Cordeiro Bezerra PCS 

007421/10-82 Débora Cunha Vieira Cardoso PCS 

007446/10-11 Gleyson Viana de Carvalho PCS 

007213/10-65 Lusiene Cândido Barroso PCS 

 
1.3.2 Licenciatura em Geografia – Turno DIURNO 
 

Processo Nome Modalidade 
00750310-45 Antonio Jorlan Soares de Abreu PCS 

007431/10-36 Benedito Alves de Sousa PCS 

007214/10-28 Edimilson Ferreira de Araújo PCS 

007513/10-07 Rusenilde Gomes da Cunha PCS 

 
1.4 Para o Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (CSHNB/ UFPI – 
Picos): 
 
1.4.1 Licenciatura em Matemática – Turno DIURNO 
 

Processo Nome Modalidade 
007202/10-49 Henrique César de Lima Batista PCS 

 
1.5 Para o Campus Professora Cinobelina Elvas (CPCE/ UFPI – Bom 
Jesus) 
 
1.5.1 Bacharelado em Engenharia Florestal – Turno DIURNO 
 

Processo Nome Modalidade 
007482/10-77 Antonio Hamilton Gomes de Melo PCS 

 
2. MATRÍCULA 
 
2.2 MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
 

Para efetuar a sua Matrícula Institucional, o classificado deve 

comparecer ao Campus do curso selecionado: Campus Ministro Petrônio 
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Portella (Ininga – Teresina – PI), no Serviço de Atendimento Estudantil 

(SAE), da Diretoria de Administração Acadêmica (DAA), Bloco Servidor 

José Wilson de Sousa, SG 6; Campus Senador Helvídio Nunes de Barros 

(Picos – PI); Campus Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus – PI), no 

horário de 08h30 às 11h30 e de 14h30 às 17h30, nos dias 15 (quinze) e 16 

(dezesseis) de julho de 2010, quinta e sexta-feira, respectivamente, portando 

documentação exigida. 

 

2.2.1 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA REALIZAÇÃO DA 
MATRÍCULA INSTITUCIONAL 
 

O candidato classificado deverá apresentar uma fotografia 3x4, 

recente, e cópias autenticadas dos seguintes documentos: 

– Cédula de Identidade; 

– CPF – Cadastro de Pessoa Física; 

– Título Eleitoral e prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

– Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente, autenticado pela 

Secretaria Estadual de Educação; 

– Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do sexo 

masculino) 

- Diploma ou Certificado de curso de graduação ou pós-graduação stricto 

sensu (somente para PCS). 

 

2.3 MATRÍCULA CURRICULAR 
 

A proposta de matrícula curricular será realizada dia 20 (vinte) de julho 

de 2010 (cf. Calendário Universitário 2010), terça-feira, nas respectivas 

Coordenações de cada Curso de Graduação. 

 

 
Profª. Drª. Guiomar de Oliveira Passos 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação - PREG/ UFPI 

 

 
- Homologado através da Resolução nº 129/2010 – CEPEX, datada de 09/07/2010. 


